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 ------------------------------------- ATA N.º 24/2014 ----------------------------------------  

 -------- Aos 05 dias do mês de novembro de 2014, pelas 10h, no Salão 

Nobre dos Paços do Município de Celorico da Beira, reuniu ordinariamente 

a Câmara Municipal, sob a presidência do Senhor Vice-Presidente, José 

Luís Saúde Cabral, estando também presentes os Senhores Vereadores: ---  

 -------- Manuel António de Almeida Portugal; -------------------------------------------  

 -------- Victor Martins Santos; ---------------------------------------------------------------  

 -------- Maria do Céu Neves Martins Louro. ---------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Faltou a esta reunião o Senhor Presidente da Câmara, José 

Francisco Gomes Monteiro. ----------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A reunião foi secretariada por Margarida Maria Gonçalves Amaro e 

coadjuvada por Sónia Cristina de Almeida Salgado Fernandes. -----------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Verificada a existência de quórum, o Senhor Vice-Presidente 

declarou aberta a reunião. ------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS -----------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vice-Presidente da Câmara deu conhecimento de que o 

Senhor Presidente da Câmara não pode comparecer a esta reunião, por se 

encontrar em representação do Município. --------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ---------------------------------------------------  

 -------- Nos termos do n.º 2, do art.º 49.º, da Lei n.º 75/2013, de 12/09, o 

Senhor Vice-Presidente da Câmara, concedeu um período para 

intervenção do público. ----------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Começou por intervir a munícipe D. Ana, para expor um assunto 

relativamente ao Restaurante “Cantinho do Leitão”, uma vez que reside no 

prédio onde está instalado este estabelecimento comercial. Começou por 
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solicitar uma resposta por parte da autarquia no que diz respeito à abertura 

deste estabelecimento comercial, uma vez que não consegue habitar na 

sua própria casa, tendo-se deslocado por duas vezes ao centro de saúde 

com intoxicações, acrescentando que tem de andar de máscara dentro de 

casa. Disse que o Senhor Presidente da Câmara lhe havia enviado um 

ofício, no qual mencionava que da parte da autarquia o processo estava 

em conformidade, entendimento semelhante por parte da CCDRC, 

conforme elencado no respetivo ofício. Apelou mais uma vez, a uma 

resolução por parte do executivo para esta situação, sob pena de avançar 

com um processo contra a Câmara Municipal, bem como, contra os 

Técnicos, não sendo sua intenção prejudicar ninguém, no entanto, não 

poderá ficar lesada em todo este processo. -------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Senhora Vereadora Maria do Céu Louro começou por questionar 

a munícipe, se o condomínio havia dado autorização para a realização das 

obras, aquando abertura do referido restaurante. Em resposta, a munícipe 

disse que não. A Senhora Vereadora disse que nas atas do condomínio 

deveria constar que os condóminos se opunham à abertura do restaurante, 

no entanto, e uma vez que o condomínio não deu autorização para a 

realização das obras, o processo deverá ser encetado através da 

administradora do condomínio, interpondo uma ação contra o proprietário 

do referido estabelecimento comercial. -------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Manuel Portugal disse que usualmente é nas 

reuniões de condomínio que este tipo de situações se resolve, 

nomeadamente, a autorização de intervenções nas partes comuns do 

prédio. Uma vez que o condomínio não deu autorização para realização 

das obras e não estando lavrado em ata de condóminos, os moradores têm 

todo o direito de avançar com uma ação contra o proprietário do 

estabelecimento comercial. ----------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  



Ata n.º 24/2014 de 05/11/2014 

298 

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que a competência da 

Câmara Municipal neste processo é apenas ao nível do licenciamento, no 

entanto, se o advogado da munícipe entende que o mesmo foi mal 

instruído, então deverá agir em conformidade e responsabilizar quem de 

direito. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vice-Presidente da Câmara disse que a munícipe 

rececionou um ofício da Câmara Municipal, onde lhe foi comunicado que o 

licenciamento do estabelecimento comercial, estava em conformidade com 

a legislação. No caso de não concordar com o entendimento da autarquia, 

a munícipe tem toda a legitimidade para atuar através do seu advogado. ----  

 -------- Disse ainda, que o facto de o condomínio não se ter manifestado 

contra a abertura deste estabelecimento comercial, significa que estão de 

acordo, logo, terão de fazer uma reunião de condóminos e manifestar este 

descontentamento, para que o administrador do condomínio possa atuar. ---  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------  

 -------- Iniciados os trabalhos, o Senhor Vice-Presidente da Câmara 

questionou se algum dos Senhores Vereadores tinha algum assunto a 

colocar perante o Executivo. ---------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vice-Presidente da Câmara deu conhecimento do ponto 

de situação das candidaturas do Município ao Mais Centro. ----------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 1. GRUPO PARLAMENTAR OS VERDES ------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: CONTRATOS DE EMPREGO - INSERÇÃO NAS 

ESCOLAS PÚBLICAS - PERGUNTAS AO GOVERNO ---------------------------  

 -------- Foi presente ofício do Grupo Parlamentar Os Verdes, datado de 

28/10/2014, com registo de entrada n.º 9570, remetendo para 
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conhecimento as perguntas dirigidas ao Ministério da Educação e Ciência 

e ao Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, pelos Srs. 

Deputados José Luís Ferreira e Heloísa Apolónia, sobre os contratos de 

Emprego – Inserção nas Escolas Públicas. --------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 2. SECÇÃO DE AGRICULTURA, FLORESTAS E ESPAÇOS 

VERDES ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: HACCP – PROTOCOLO ------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação interna da Secção de Agricultura, Florestas e 

Espaços Verdes, datada de 24/9/2014, propondo a renovação da Minuta de 

Protocolo de Produtores, celebrado entre a Câmara Municipal de Celorico 

da Beira e os produtores de queijo que o subscreveram. --------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vice-Presidente da Câmara disse que este Protocolo tem 

a duração de 8 meses, sendo que, o valor já inclui as análises a realizar, 

serviço que será realizado pela ESTRELACOOP. -----------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, renovar a Minuta de Protocolo entre o 

Município de Celorico da Beira e os produtores de queijo que o 

subscreveram, nos termos da informação técnica. -----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 2.1 ASSUNTO: PROTOCOLO DE FORNECIMENTO DA FRUTA NO 

ÂMBITO DO REGIME DE FRUTA ESCOLAR ---------------------------------------  

 -------- Foi presente informação do Gabinete Técnico Florestal, datada de 

30/10/2014, com registo interno n.º 3074, remetendo para aprovação o 

protocolo de fornecimento de fruta, no âmbito do Regime de Fruta Escolar, 

para os alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, a estabelecer entre o 

Município e a Cooperativa Agrícola de Mangualde CRL, de acordo com o 

estabelecido pela Portaria n.º 1242/2009, de 12/10, com as alterações 

introduzidas pela Portaria n.º 1386/2009, de 10/11. ---------------------------------  



Ata n.º 24/2014 de 05/11/2014 

300 

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, aprovar o protocolo de Fornecimento de Fruta 

no âmbito do Regime de Fruta Escolar, para os alunos do 1.º Ciclo do 

Ensino Básico, a estabelecer entre o Município e a Cooperativa 

Agrícola de Mangualde CRL. ------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 3. SECÇÃO DE AÇÃO SOCIAL, SAÚDE E FAMÍLIA ---------------------  

 -------- ASSUNTO: ISENÇÃO DE TARIFA DE 1.ª LIGAÇÃO DE 

CONTADOR -----------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação do Gabinete de Ação Social, Saúde e 

Família, datada de 30/10/2014, com o registo interno n.º 3077, dando 

conhecimento de que o munícipe identificado na mencionada informação 

requereu a isenção de taxa de colocação de contador. ----------------------------  

 -------- Perante o exposto e de acordo com o art.º 47.º, do Regulamento 

Municipal de Abastecimento de Água, o Gabinete de Ação Social propõe 

que o munícipe usufrua da bonificação prevista no Capítulo VII, 

Bonificações, art.º 46.º (Isenções), alínea c) “Tarifa de colocação de 

contador”. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara, com base na informação técnica, deliberou, por 

unanimidade, isentar do pagamento de tarifa de 1.ª ligação de 

contador, o requerente Luís Miguel dos Santos Ribeiro. ----------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 3.1 ASSUNTO: AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - AUXÍLIOS 

ECONÓMICOS --------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação interna do Gabinete de Ação Social, Saúde 

e Família, datada de 30/10/2014, dando conhecimento de que foi requerido 

ao Município, por diversos munícipes apoio para as medidas de ação social 

escolar, no que diz respeito à comparticipação de livros, para o ano letivo 

de 2014/2015. ----------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Para o ano escolar 2015/2015 mantêm-se em vigor as condições de 

aplicação das medidas de ação social escolar definidas pelo despacho n.º 

18987/2009, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 158, de 17 de 

agosto de 2009, com as alterações introduzidas pelo despacho n.º 14368-

A/2010, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 179, de 14 de 

setembro de 2010 e pelo despacho n.º 11306-D/2014 de 8 de setembro de 

2014.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Face ao exposto, propõem o deferimento dos processos indicados 

na tabela, documento cuja cópia se anexa a esta ata, considerando-se 

integralmente reproduzido e que fica arquivado em pasta respeitante a esta 

reunião, nos respetivos escalões indicados, devendo os mesmos ser 

enquadrados nos valores mínimos de comparticipação para os alunos 

fixados pelo Ministério da Educação. ----------------------------------------------------  

 -------- Propõem ainda, que os encarregados de educação façam prova da 

aquisição dos manuais escolares, junto dos serviços administrativos, para 

que posteriormente a Secção de Contabilidade possa proceder ao 

pagamento do valor aprovado. ------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nos termos da informação técnica, a Câmara deliberou, por 

maioria, com uma abstenção, do Senhor Vereador Victor Santos, 

deferir os pedidos de comparticipação de livros escolares, para o ano 

de 2014/2015, dos alunos constantes da listagem anexa à presente 

informação. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Mais foi deliberado, que os encarregados de educação façam 

prova da aquisição dos manuais escolares, junto dos serviços 

administrativos, para que posteriormente a Secção de Contabilidade 

possa proceder ao pagamento do valor aprovado. -----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 4. SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS -------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO - 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CELORICO DA BEIRA -------------------  
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 -------- Foi presente informação interna da Secção de Recursos Humanos, 

com registo n.º 3026, datada de 27/10/2014, remetendo para aprovação 

dois Protocolos Individuais de Colaboração, para a realização de atividades 

inerentes às funções de auxiliar de jardinagem, por dois alunos do Ensino 

Especial, a celebrar entre o Agrupamento de Escolas de Celorico da Beira e 

o Município de Celorico da Beira. --------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------   

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar os Protocolos 

Individuais de Colaboração a celebrar entre o Município de Celorico da 

Beira e o Agrupamento de Escolas de Celorico da Beira, para a 

realização de atividades inerentes às funções de auxiliar de 

jardinagem, por dois alunos do Ensino Especial. -------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 5. COMISSÃO DE FINALISTAS -------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: CEDÊNCIA DO ESPAÇO MERCADO MUNICIPAL E 

AUTORIZAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE UMA BARRAQUINHA, 

AQUANDO DA FEIRA ANUAL DO QUEIJO SERRA DA ESTRELA ----------  

 -------- Foi presente ofício em nome da Comissão de Finalistas, datado de 

28/10/2014, com registo de entrada n.º 9568, referindo que no âmbito da 

realização do Baile de Finalistas que ocorre anualmente, solicitam 

autorização para cedência do espaço mercado municipal, para dia 28 de 

fevereiro, bem como, autorização para colocação de uma barraquinha, 

aquando da Feira Anual do Queijo Serra da Estrela. --------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, ceder o espaço do 

Mercado Municipal, para os fins pretendidos, bem como, autorizar a 

colocação de uma barraquinha, aquando da Feira Anual do Queijo 

Serra da Estrela. -----------------------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 6. SECÇÃO DE EXPEDIENTE, TAXAS E LICENÇAS --------------------  
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 -------- ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO 

PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CELORICO DA BEIRA -----------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação da Secção de Expediente, Taxas e Licenças, 

com registo interno n.º 3081, datada de 30/10/2014, remetendo a Proposta 

de Alteração do Regulamento identificado em título, para ser submetido à 

aprovação da Assembleia Municipal, após ter sido efetuada a apreciação 

pública. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos referindo-se à alteração do n.º 1, 

art.º 6.º, onde diz que “o gabinete de ação social fará a publicação do aviso 

que será afixado nesta Câmara…”, questiona se esta, não é uma 

competência delegável no Senhor Presidente da Câmara. ------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Manuel Portugal considera que o número de 

bolsas de estudo a conceder em cada ano letivo, deveria estar 

estabelecido, podendo ser alterado mediante a disponibilidade financeira. 

No entanto, questiona como se consegue prever em orçamento para o ano 

seguinte, esta situação. ---------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vice-Presidente da Câmara deu conhecimento de que no 

ano passado foram atribuídas 15 bolsas, conforme proposta que havia sido 

aprovada, considerando que no presente ano letivo, esse número não vai 

ser ultrapassado. No entanto, e caso isso aconteça, serão as mesmas 

aprovadas em reunião de Câmara. ------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que na elaboração do 

orçamento, um dos princípios é o da continuidade, pelo que, o valor 

orçamentado deverá ser com base no ano transato. Considera que deveria 

ser estabelecida uma data para publicação da proposta da Câmara, dando 

conhecimento do número de bolsas. ----------------------------------------------------  
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 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vice-Presidente da Câmara deu conhecimento de que a 

publicação do aviso, onde constará o número de bolsas de estudo a 

conceder no presente ano letivo, será anterior à abertura do respetivo 

concurso. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nos termos da Lei, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

submeter à aprovação da Assembleia Municipal, a Proposta de 

Alteração do Regulamento para Concessão de Bolsas de Estudo da 

Câmara Municipal de Celorico da Beira. --------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 7. CELORICO DA BEIRA TV -----------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: APOIO FINANCEIRO PARA COMPRA DE DOMÍNIO 

DO PORTAL DE CELORICO DA BEIRA TV -----------------------------------------  

 -------- Foi presente ofício em nome do Senhor Sérgio Caetano, elemento 

que integra a equipa da Celorico da Beira TV, datado de 29/8/2014, com 

registo de entrada n.º 7655, solicitando apoio financeiro para a compra do 

domínio do site, no valor de 208,12€. ---------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vice-Presidente da Câmara disse que todas as iniciativas 

devem ser apoiadas, no entanto, e dado trata-se de um particular, disse 

que o Senhor Sérgio Caetano deverá apresentar a fatura de compra do 

respetivo equipamento, bem como, o comprativo de certidão de não dívida 

às finanças, ficando esta deliberação condicionada à apresentação dos 

respetivos documentos. ---------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir um subsídio ao 

Senhor Sérgio Caetano, no valor de 208,12€, para aquisição de 

domínio do portal da Celorico da Beira TV, ficando esta aprovação, 

condicionada à apresentação da fatura de compra do respetivo 
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equipamento, bem como, do comprovativo de certidão de não dívida 

às finanças. ------------------------------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 8. SECÇÃO DE OBRAS PARTICULARES -----------------------------------  

 -------- ASSUNTO: MAPA DE OBRAS PARTICULARES --------------------------  

 -------- Foi presente, para conhecimento, mapa n.º 2, de 5/11/2014, relativo à 

relação de processos de arquitetura e especialidades, sobre os quais recaiu 

despacho do Senhor Presidente, nos termos da delegação de competências 

da Câmara Municipal, documento cuja cópia se anexa a esta ata, 

considerando-se integralmente reproduzido e que fica arquivado em pasta 

respeitante a esta reunião. -----------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- DELIBERAÇÕES ---------------------------------------------------------------------  

 -------- Os textos das deliberações constantes desta ata foram aprovados em 

minuta para efeitos de eficácia imediata. -----------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ENCERRAMENTO -------------------------------------------------------------------  

 -------- Eram 11:15h e nada mais havendo a tratar, o Senhor Vice-Presidente 

deu por encerrada a reunião, da qual para constar se lavrou a presente ata, 

que vai ser assinada, pelo Senhor Vice-Presidente e por mim, Margarida 

Maria Gonçalves Amaro, que a secretariei. --------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  


